
GOVERNO MUNICIPAL DE 

'* GRAÇA 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 1812.02/2024-CD. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 181202/2024-CD. 

PREÂMBULO: 

O MUNICÍPIO DE GRAÇA-CE, Inscrito no CNPJ N° 23.467.889/0001-17, com sede à AV. 
José Candido de Carvalho, Centro, GRAÇA-CE, torna público que, realizará Contratação 
Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO DO ITEM, 
nos termos artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021, no decreto municipal n° 04/2024 e as 
exigências estabelecidas neste Aviso, Termo de Referência e seus anexos, conforme os 
critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais 
interessados em participar do presente processo em busca da administração obter a 
proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA DO AVISO 
DISPENSA: 

DE 
18/12/2024 

DATA LIMITE 
APRESENTAÇÃO 
PROPOSTAS: 

PARA 
DE 23/12/2024, até as 17h. 

FORMA DE ENVIO 
PROPOSTA: 

DA 
As propostas deverão ser encaminhadas para o email 
agentedecontratacaoactracace.gov.br, de acordo 
com o art. 50 do decreto n° 04/2024, de 10 de janeiro 
de 2024. 

Por tratar-se de licitação com base na condição prevista no art. 176 parágrafo único 
da Lei 14.133/21 o meio para publicidade desse intrumento será a imprensa oficial 
do município através da fixação no flanelógrafo com sua divulgação no site oficial 
do município, disponível em: https://graca.ce.gov.br/licitacoes/. 

1.0 —DO OBJETO: 
1.1 Constitui objeto desta a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO E CONDUÇÃO DE PROCESSO SELETIVO JUNTO A SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GRAÇA/CE. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.2.1 —Anexo I Termo de Referência; 
1.2.2 —Anexo II Documentação da empresa a ser Contratada; 
1.2.3 — Anexo III Minuta da Proposta; 

2.0. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços 
e documentos de habilitação pelo link disponível no site da Prefeitura Municipal de 
GRAÇA-CE, na aba Transparência, em seguida nos botões: "Licitações" -> "Contratação 
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2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.1.2. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 
2.1.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.1.4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com 
o objeto desta licitação. 
2.1.5. As pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder 
público ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou 
com qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS; 
b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade do CNJ; 
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 
d) Inidôneos - Licitantes lnidôneos junto ao TCU; 

2.2. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

UM, AU: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA 
PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

AVENIDA JosÉ C :\NDIDO DE CARVALHO, N° 483, CENTRO, GRAÇA-CE 
62.365-000 

(88) 3656.1255 
WWWGRACA.CE.GOVBR 



,ffitP1115E110, 

G 
VsUNIci

ltà 

(,O\ LRN l[ 1mi 1)1 

RAÇA 1: fa*" 1112" 1""14

R ub rica
2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.2.4. sociedades cooperativas. 

3.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 
2024, na classificação: 0601 12 361 1205 2.021 - Manutenção das Ações do Ensino 
Fundamental (FME) - Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00. 

4.0 — DO VALOR ESTIMADO: 
4.1.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 58.391,67 (cinquenta e oito 
mil , trezentos e noventa e um reais e sessenta e sete centavos). 

Item Descrição Unid Quant 
Valor 

Estimado 
Unit. R$ 

Valor 
estimado 
total R$ 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A 
REALIZAÇÃO DE SELEÇÃO DE MONITORES, 
DIRETORES E BANCO DE RESERVA DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE GRAÇA/CE 

Servi 
ço 

01 

R$ 
58.391,67 

R$ 
58.391,67 

Total estimado R$ 
58.391,67 

5.0 — PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 
DE PREÇO/COTAÇÃO: 
5.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir 
da data da divulgação no site, as proposta de preços e os respectivos documentos 
deverão ser encaminhadas pelo email disponível: 
<agentedecontratacao@grac e.gov,br> no site da Prefeitura Municipal de GRAÇA-CE, 
na aba Transparência. 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 
6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital 
6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de 
preços, na forma prevista no Anexo I — Termo de Referência. 

7.0. PROPOSTA DE PREÇO: 
7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 
Edital serão desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação. 
7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá 
ultrapassar o valor orçado pelo Município previsto no item 4.1.1 do edital 
7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada 
ou digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter 
no mínimo: 

a) A indicação da razão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu 
IMF Mei 
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estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o 
objeto da licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número 
de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, 
posteriormente, para assinatura do contrato. 
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste 
Edital, por ITEM, conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por 
extenso, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto 
desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer 
outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente 
sobre a prestação dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos 
os custos com os serviços necessários à execução do objeto em perfeitas condições 
a manutenção dos serviços. 
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os 
primeiros, devendo o(a) Agente de Contratação(a) proceder às correções 
necessárias. 
e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos 
valores por extenso. 
f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente 
constituído para tal fim; 
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data da abertura do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de 
omissão. 

7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o 
unitário, e entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido 
alterar valor da proposta por erro, sendo o mesmo desclassificado. 

7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas 
decimais após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar 
os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda 
corrente nacional. 
7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 

7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos 
do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as 
condições de participação, competição, julgamento e formalização da dispensa, bem 
como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável lei 
14.133/21. 

7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.2.1. contiver vícios insanáveis; 
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7.2.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
7.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
7.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 
7.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 
7.3.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.3.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

GRAÇA 

8.0. DO JULGAMENTO 
8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de preços e documentos de 
habilitação, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou 
seja, a que apresentou o menor preço, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade 
do preço em relação ao estipulado para a contratação, bem como os documentos de 
habilitação apresentados. 
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, será declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificação o 
segundo lugar e assim sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do 
edital. 
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa. 
8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, conforme o caso. 
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

9.0 — DO PAGAMENTO: 
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9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação dg~sfa 
fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021. 
9.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 
fiscal apresentada durante processo de habilitação; 

10.0 — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
10.1. Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado. 
10.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que 
acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o 
disposto no art. 149 da Lei Federal no 14.133/21. 
10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e 
aceito pelo Município. 

GRAÇA-CE (CE), 18 de dezembro de 2024. 

Karine E uardo dos Santos 
Agent de contratação 
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1. DO OBJETO: 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO E 
CONDUÇÃO DE PROCESSO SELETIVO JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE GRAÇA/CE, de acordo com o detalhamento abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A 
REALIZAÇÃO DE SELEÇÃO DE MONITORES, DIRETORES 
E BANCO DE RESERVA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE GRAÇA/CE 

Serviço 01 

1.2 ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Seleção de Diretores e Coordenadores Escolares: Visando garantir a nomeação de 
gestores qualificados para liderar as escolas municipais, assegurando a excelência na 
gestão educacional e alinhamento às diretrizes pedagógicas do município. 
Seleção de monitores para Educação de Jovens e Adultos (EJA): Promover a contratação 
de monitores capacitados para atuar com eficiência nas turmas de jovens e adultos, 
contribuindo para a ampliação da inclusão educacional. 
Formação do Banco de Reserva/Cadastro de Reserva de Professores: Constituir um 
banco de reserva para professores do município, garantido agilidade na reposição de 
profissionais e continuidade dos serviços educacionais em situações emergenciais. 
Seleção de Monitores do Programa Municipal de Apoio Escolar (PMAE): Realizar a 
seleção de monitores bolsistas para atuar no reforço escolar, atendendo a demanda de 
alunos em situação de vulnerabilidade e promovendo o fortalecimento do aprendizado. 

3. JUSTIFICATIVA 
3.1. A contratação de empresa especializada para a elaboração e condução de processos 
seletivos é imprescindível para atender as demandas da Secretaria de Educação do Município de 
Graça, Ceará. A realização dos processos seletivos para monitores, diretores e a formação do 
banco de reserva de professores é essencial para garantir a continuidade e qualidade dos serviços 
educacionais prestados à comunidade. A nomeação de gestores e monitores qualificados 
assegura uma gestão educacional eficiente e alinhada às diretrizes pedagógicas do município, 
promovendo a inclusão educacional e o fortalecimento do aprendizado, especialmente para alunos 
em situação de vulnerabilidade. Além disso, a formação de um banco de reserva agiliza a 
reposição de profissionais em situações emergenciais, evitando interrupções nos serviços 
educacionais, o que ressalta a importância e urgência desta contratação. 

4. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
4.1. Disponibilizar suporte técnico para treinamento, acompanhamento e atualizações constantes, 
de forma presencial, sempre que solicitado, e/ou de forma remota, com profissionais devidamente 
capacitados e habilitados, avocando para si todas as despesas decorrentes, tais como custo de 
mão de obra, transporte, alimentação e hospedagem, isentando a Prefeitura de Graça de qualquer 
despesa adicional. 
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5.1. O prazo de execução dos serviços deste objeto se dará a partir da data da assinatura 
do contrato pelo período de 90 (noventa) , podendo ser prorrogado nos casos e formas 
previstos no art. 111 da Lei Federal n°14.133/21. 

6. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
6.1. A prestação dos serviços descritos neste Termo de Referência se dará diretamente 
pela Contratada em suas dependências e nas dependências da Contratante ou em outro 
local, de acordo com a necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas 
a assegurar as condições imprescindíveis e específicas da execução dos serviços. 

7. DA SEGURANÇA E DO SIGILO 
7.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e 
integridade dos dados, programas e procedimentos físicos de armazenamento e 
transporte das informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em 
conformidade com a legislação vigente. 
7.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos 
de qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, 
civil e criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8.1 O valor estimado total da contratação é de R$ 58.391,67 (cinquenta e oito mil, 
trezentos e noventa e um reais e sessenta e sete centavos), para execução dos serviços, 
conforme as respectivas memórias de cálculos, que foram obtidos mediante pesquisa de 
preços realizada pelo Setor de Compras, cuja documentação está anexa aos autos, parte 
integrante do presente Termo de Referência. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados na Lei Orçamentária vigente. 
9.2 — A contratação será atendida pela (as) seguinte (as) dotação (ões): 

a. DOTAÇÃO: 0601 12 361 1205 2.021 (Manutenção das ações de Desenvolvimento 
do Ensino Fundamental -FME); 
b. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 (Outros serviços de terceiros — Pessoa 
Jurídica); 
9.3 — A (as) dotação (ões) relativa (as) aos exercícios financeiros subsequentes será 
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 
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ANEXO II- DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

I) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedor 
individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no site 
www.portaldoempreendedor.gov.br; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial; inclusive com as 
alterações contratuais, se houver ou da consolidação; Inscrição do ato constitutivo, na 
hipótese de sociedade civil; Documentos comprobatórios da eleição de seus 
administradores, no caso de sociedade por ações; Prova da diretoria em exercício, na 
hipótese de sociedade civil; Decreto de autorização, em sendo o caso de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no país. 

II) COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da 
empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso; 

REGULARIDADE FISCAL 

I) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
II) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
III) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante. 
IV) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através 
da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
V) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
VI) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 
VII). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
VIII). Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 
IX — Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que cumpre a proibição prevista no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. — ou seja, de 
que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou 
insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz, em papel da 
própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, 
assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 

A 

 ̀MO 
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I) Comprovação de experiência na execução de objeto de mesmo caráter e de igual 
complexidade ou superior, por meio de um ou mais "Atestados" e/ou "Certidões" fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado em nome da empresa ou do seu sócio/titular. 

QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRO 
I) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) dos últimos dois exercícios sociais 
exigíveis, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial 
da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - 
estes termos devidamente registrados na Junta Comercial. 
II) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial. 

DECLARAÇÕES 
1) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita 
Federal, emitida por um período de até 90 (noventa) dias, salvo previsão de prazo diverso 
em lei ou em norma infralegal, ficando a licitante responsável por juntar a respectiva 
comprovação OU Declaração de responsabilidade do licitante para fins legais, sob as 
penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, em especial quanto ao seu art. 30, podendo ser utilizado modelo próprio; 
11) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
informando que cumpre a proibição prevista no art. 7° da CF — ou seja, de que não utiliza 
trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de 
trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. 
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Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de Graça-CE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ N° 23.467.889/0001-17, neste ato 
representado pelo Sr. ANTÔNIO ERIVAN RODRIGUES MEDEIROS DE SOUSA, Secretário de 
EDUCAÇÃO do Município de Graça-CE, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE 
e a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ N° 
xxxxxxxxxxxxxx, com sede na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CEP: xx.xxx-xxxx, neste ato 
representado pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF N° xxxxxxxxxxxx, portador da 
Carteira de Identidade N° xxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATADO, resolvem 
firmar o presente contrato, decorrente de processo de dispensa de licitação e em conformidade 
com as disposições contidas na Lei N° 14.133/21, Decreto Municipal n°04/2024, de 10 de janeiro 
de 2024: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO CONTRATUAL 
1.1. Constitui o objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA ELABORAÇÃO E CONDUÇÃO DE PROCESSO SELETIVO JUNTO A SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GRAÇA/CE. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei n° 14.133/21, Decreto Municipal n° 04/2024, de 10 de 
janeiro de 2024, bem como no PROCESSO ADMINISTRATIVO de DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° XXXXXXX/202X-CD. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA. 
3.1. Entregar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidos no 
PROCESSO ADMINISTRATIVO de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XXXXX/202X-CD e neste 
termo contratual; 
3.2. Prestar os serviços em estrita observância às disposições da sua proposta e condições 
estabelecidas no termo contratual; 
3.3. Não transferir a outrem no todo ou em parte o objeto do presente Projeto Básico; Sob pena 
de rescisão contratual, não caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira sem 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 
3.6. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à 
execução do Contrato; 
3.7. Manter, durante toda a execução do fornecimento, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
3.8. Arcar com todas as despesas relativas à execução do fornecimento, mão-de-obra, 
transportes, taxas, emolumentos, impostos, todos os encargos e despesas diretas e indiretas de 
caráter trabalhista, tributário e previdenciário decorrentes do contrato referentes às pessoas 
envolvidas na prestação do fornecimento, que não terão qualquer vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE, bem como providências quanto à legalização do fornecimento perante os órgãos 
municipais, estaduais ou federais; 
3.9. A CONTRATADA ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou 
ao patrimônio da CONTRATANTE, reparando às suas custas os mesmos, durante ou após a 
execução do fornecimento contratados sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da 
CONTRATANTE; 
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3.10. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, a critério da Contratante, respeitando-se os limites 
previstos no Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art, Lei, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato que se fizerem nas 
obras, nos serviços ou nas compras. 

GOVERNO MUNICIPAL, DE 

GRAÇA 

3.11.1. DO SERVIÇO A SER PRESTADO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO E CONDUÇÃO DE 
PROCESSO SELETIVO JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GRAÇA/CE. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
4.1. A contratante se obriga a proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do termo contratual, consoante estabelece a Lei N° 
14.133/21. 
4.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do contrato, consoante estabelece a Lei n° 14.133/21; 
4.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual; 
4.4. Determinar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto 
contratual; 
4.5. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução do 
fornecimento; 
4.6. Informar a CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente no 
fornecimento prestados; 
4.7. Solicitar, sempre que necessário, informações referentes ao fornecimento ora objeto do 
presente instrumento, perante a CONTRATADA; 
4.8. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
fornecimento, conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que exijam providências 
corretivas; 
4.9. Avaliar todo o fornecimento prestados pela CONTRATADA; 
Responsabilizar-se pelos pagamentos do fornecimento prestados pela CONTRATADA mediante 
a apresentação de Nota Fiscal; 
4.10. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à 
execução do Contrato; 
4.11. Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a 
CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e 
volume do fornecimento, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar 
ao Município. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura até 90 (noventa) 
dias, contados a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da presente lei 
vigente. 
CLÁUSULA SEXTA - DA EXTINÇÃO 
6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137, 138 e 139 da Lei 
N°14.133/21, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pela CONTRATANTE, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito, reconhecido os direitos da 
Administração. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
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7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência 843:iatilaw 
injustificado no fornecimento do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-
lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 
7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 
- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou 
descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 
7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município de GRAÇA/CE, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, 
para isso, descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 
7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram 
causa à penalidade; 
7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade 
constatada durante o fornecimento do objeto do contrato, para adoção das providências cabíveis; 
7.7. Na aplicação da sanção prevista na alínea b), do item 7.1 do contrato, será facultada a defesa 
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
7.8. Na aplicação das sanções previstas nas alíneas c) e d), do item 7.1 do contrato requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) 
ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR, REAJUSTE E FORMA DE PAGAMENTO 
8.1. O valor global da presente avença é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), a ser pago no 
prazo de até 30 (trinta) dias, contado a partir da data final do período de adimplemento da 
obrigação, na proporção do fornecimento entregues, e de conformidade com as notas 
fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a 
condições da proposta adjudicada e da ordem de compra emitida, conforme especificações 
abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. VALOR UNIT 
R$ 

VALOR
TOTAL R$ 

VALOR TOTAL GERAL R$ 

8.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com os valores contratados; 
8.3. Os pagamentos serão efetuados através de cheque nominal ou crédito em conta específica, 
após a apresentação das respectivas faturas, notas fiscais e recibos à tesouraria, juntamente com 
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a Certidão Negativa de Débito — CND relativa ao INSS, Certificado de Regularidade Fiscal - CRF 
com o FGTS e o Contrato, correspondentes ao objeto fornecido, depois de atestado pelo setor 
competente; 
8.4. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do 
adimplemento da obrigação e em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros; 
8.5. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a 
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências; 
8.6. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) Quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) Quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de 
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE; 
c) lnadimplência da CONTRATADA na execução do contrato. 
8.7. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde 
que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos do artigo 124, Inciso II, alínea "d" da Lei N°14.133/21, devendo ser formalizado através de 
ato administrativo. 

CLÁUSULA NONA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da presente aquisição ficarão por conta da Classificação 
Orçamentária prevista no manual com a seguinte Dotação: 0601 12 361 1205 2.021 — Manutenção 
das Ações de Desenvolvimento do Ensino Fundamental (FME). Elemento de Despesas: 
3.3.90.39.00. Outros Serviços de terc. pessoa jurídica. Fonte de Recursos: PRÓPRIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
10.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 125 da Lei N° 
14.133/21, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação 
das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
11.1. Este contrato encontra-se subordinado a Legislação específica, consubstanciada na Lei N° 
14.133/21, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e 
disposições de direito privado; 
11.2. Fica eleito o Foro da Cidade de Graça, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas 
deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente; 
11.3. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado 
o presente termo, em 04 (quatro) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

Graça/CE, xx de xxxxxx de 202x. 

ANTÔNIO ERIVAN RODRIGUES MEDEIROS DE 
SOUSA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
C N PJ: XXXXXXXXX/XXXXXXX 

Sr. XXXXXXXXXXXXX 
CP F: XXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
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ANEXO IV — 
MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Ao setor de 

Razão Social: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
Fone: 
Representante: 
Cargo: 
E-mail : 
Tel: 

ourtifQ45
< 

 iffiefflemeng 

'1") 

Prezados(as) Senhores(as), 
Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação n°. 

com o PREÇO GLOBAL de R$ 

OBJETO: 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO/PAGAMENTO 

ITEM DESCRIÇAO/ESPECIFICAÇA0 QTD UND VLR 
MENSAL 

VLR TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A 
REALIZAÇÃO DE SELEÇÃO DE MONITORES, 
DIRETORES E BANCO DE RESERVA DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE GRAÇA/CE 

Serviço 01 

VALOR GLOBAL: R$ XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência. 
A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias. 

/CE, XX de XXXXXXXXXX de 2024. 

Responsável Legal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA 
PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

AVENIDA JOSÉ CÂNDIDO DE CARALHO, N° 483, CENTRO, GRAÇA-CE 
62.365-000 

(88) 3656.1255 
WW.GRAÇA. CE. GOV BR 


